
 
 

Rua Silva Jardim, 505 – Centro – Nova Bassano – RS – 95340-000 
Fone/fax: (54) 3273-1649  

www.novabassano.rs.gov.br  

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 18/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E CONSERTO DE CALÇAMENTO, CORDÃO (MEIO FIO), MURO E CALÇADA 

(PASSEIO PÚBLICO). 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS VINCULADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO  

FUNDAMENTO LEGAL: LEIS FEDERAIS NºS 10.520/2002 E 8.666/93 E DECRETOS MUNICIPAIS NºS 

06/2021 E 30/2017.  
 

     IVALDO DALLA COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 
BASSANO, RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e do Decreto Municipal nº 06, de 28 de janeiro de 2021, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna público, para o conhecimento dos interessados, que RETIFICOU o Edital do Processo de 

Licitação, na modalidade Pregão Presencial acima identificado, conforme segue: 
 

1) Inclui-se no Edital o subitem 9.1.6: Qualificação Técnica ao item 9-DA HABILITAÇÃO com a seguinte 

redação/exigências: 
 

a) Certidão de registro da empresa E do(s) responsável(is) técnico(s) na entidade profissional competente, sendo 
que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja do Rio Grande do Sul, 

deverão receber o visto do CREA-RS (Resolução nº 266/97, art 4º, CONFEA); 
b) Atestado de capacitação técnica em nome do responsável técnico, registrado na entidade profissional 

competente e acompanhado pela respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível ao ora licitado.  

       c) Comprovação pela licitante de que o referido profissional (devidamente registrado na entidade profissional 

competente e responsável técnico pelos trabalhos) pertence ao seu quadro na data prevista para a entrega dos 
envelopes. 

Obs.1: Em se tratando de empregado, a comprovação deverá ser feita através de cópia da Ficha ou Livro de Registro de 
Empregado ou cópia reprográfica autenticada da Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Contrato de 

Trabalho. No caso de sócio da empresa, através da cópia reprográfica autenticada do Ato Constitutivo ou Contrato Social, 
atualizados. 

Obs.2: No transcorrer da contratação, a substituição do Responsável Técnico somente será aceita pelo Município 
mediante o cumprimento de todas as exigências do edital, inclusive em relação aos Atestados Técnicos. 

 

2) Inclui-se ao item 19. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS as seguintes exigências: 
19.12. É obrigatória a apresentação de comprovante de recolhimento da ART ou RRT correspondente antes do início 

dos serviços. 
19.13. A licitante vencedora deverá manter o local de execução dos serviços perfeitamente sinalizado, conforme CTB 

(Código de Trânsito Brasileiro) e seus anexos, visando à segurança de veículos e pedestres, bem como a limpeza dos 
locais onde estiver efetuando os serviços, com a devida remoção dos entulhos e materiais remanescentes, devendo 

contratar, às suas expensas, serviço de tele entulho. 
 

3) Fica determinada nova data para realização do certame dia 18/05/2022, às 9h. 

 
Ratificam-se os demais itens, termos e anexos do Edital de Pregão Presencial nº 15/2022. A 

Retificação estará disponível no site www.novabassano.rs.gov.br  
 

Maiores informações serão prestadas aos interessados na Prefeitura Municipal de Nova 
Bassano, RS, no horário compreendido entre às 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h, de segunda a sexta-feira, na 
Rua Silva Jardim, 505- CEP 95340-000, ou através do fone/fax: (54) 3273-1649 e e-mail: 
roberta@novabassano.rs.gov.br e fernanda@novabassano.rs.gov.br  

 

http://www.novabassano.rs.gov.br/
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BASSANO, em 03 de maio de 2022. 

 
 

 
 

 
                             IVALDO DALLA COSTA 

                               Prefeito Municipal 
 

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica.  
 
Em ___/___/_________.   
 
_________________________ 
     Assessor (a) Jurídico (a) 
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